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PORTARIA Nº 01/2019
DEMUTRAN/PMCA, 14 de junho de 2019.

Credencia Servidor Civil para exercer as atividades de Agente da Autoridade de Trânsito.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Trânsito de Caririaçu, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que o Agente da Autoridade de Trânsito deve ser credenciado pela 
referida autoridade para exercer as atividades de fiscalização, operação, policiamento 
ostensiva de trânsito e patrulhamento, com base nos conceitos definidos no anexo I do 
Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO que o Agente de Trânsito competente para lavrar o Auto de Infração, 
poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista, designado pela Autoridade de Trânsito 
com circunscrição sobre a via no âmbito de sua competência conforme prevê o art. 280 do 
CTB, em seu § 4º;

RESOLVE:

1 . º  - Designar os servidores civis estatutários, devidamente concursados, abaixo 
relacionados, a partir de 15 de junho de 2019, para atuarem na função de Agente da 
Autoridade de Trânsito no Município de Caririaçu, com os respectivos códigos de 
identificação:

NOME CÓDIGO

ALEXANDRE LIMA DA SILVA 1371193

RICARDO CANDIDO FONTES 1338293

TIAGO CESAR SOARES 1338323

Caririaçu - CE, 14 de junho de 2019.

____________________________________
EDSON LUIZ DA SILVA

DIRETOR DO DEMUTRAN CARIRIAÇU/CE
Portaria nº 104/2019

*** *** ***
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito

José Edmilson Leite Barbosa

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

José Iran da Silva

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio
Ambiente

Fabio Silva de Alcantara

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Secretaria de Planejamento e Finanças

José Marcos Alves Vilar
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